
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
PRO-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS E ESTUDANTIS

EDITAL Nº 001/2025 - 4ª Classificação

A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, em conformidade com o
Edital Prace 001/2025, divulga o quarto resultado de classificação para a Bolsa Permanência MEC, modalidade
indígena e quilombola.

 

1 - Vagas

De acordo com a oferta de vagas no Sistema de Bolsa Permanência - Ministério da Educação (SISBP-MEC) - para a
UFOP, no mês de maio de 2025, está disponibilizada 1 (uma) vaga.

 

2 - Classificação

2.1 De acordo com os critérios estabelecidos no item 5.4 do Edital PRACE 001/2025, apresenta-se o seguinte resultado:

 

Ordem Matrícula Nome Situação

1 25.1.3028 THAIS MARIA TEIXEIRA Classificada

2 25.1.6031 CAROLAINE VICENTINA DE SENA Excedente  

2.2. O/a candidato/a abaixo indicado/a está desclassificado/a por não atender aos requisitos mínimos do Programa
Bolsa Permanência MEC e do Edital PRACE 001/2025:

 

Matrícula Nome Motivo de desclassificação

22.2.1125 HALLAN DE SOUZA MENDES     
                       Inconsistência documental (Art. 4.4, Edital PRACE 001/2025)

25.1.3212 ANGELA MARIA TEIXEIRA            Inconsistência documental (Art. 4.4, Edital PRACE 001/2025)

25.1.2078 LAIS GONÇALVES RESENDE Inconsistência documental (Art. 4.4, Edital PRACE
001/2025)

2.3 O/A candidato/a desclassificado/a por inconsistência documental poderá regularizar a situação no sistema SISBP,
para nova análise nas classificações mensais subsequentes, conforme item 5.5 do edital PRACE 001/2025.

 

3. Recurso
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Caberá recurso contra o resultado de classificação até o dia 15/04/25. O recurso deve ser enviado por meio
deste formulário.

 

Documento assinado eletronicamente por Isis Silva Roza, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO(A) DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS, em 12/05/2025, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0908738 e o código
CRC 8329097B.

Referência: Processo nº 23109.014969/2024-31 SEI nº 0908738
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